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SUBSTITUTIVO 2 AO PROJETO DE LEI Nº 117/2016 
Dispõe sobre o reajustamento dos limites fixados para os Abonos Complementares e 

para o Abono de Compatibilização devidos aos Profissionais de Educação, bem como das 
Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros dos Profissionais- de Educação - QPE que 
especifica; introduz alterações nos artigos 15 e 33 da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 
2007; altera o Valor de Referência Tributária - VRT para o cálculo da Gratificação de 
Produtividade Fiscal, previsto no Anexo III da Lei nº 14,133, de 24 de janeiro de 2006, devida 
aos titulares de cargos de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro do 
Pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo - QPAT. 

A Câmara Municipal de São Paulo  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AOS QUADROS DOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO - QPE 

Art. 1º Ficam reajustados em 7,57% (sete inteiros e cinquenta e sete centésimos por 
cento) os limites fixados para os Abonos Complementares e para o Abono de Compatibilização 
devidos aos Profissionais de Educação, em duas parcelas iguais de 3,7160% (três inteiros e 
sete mil cento e sessenta décimos de milésimos por cento), na seguinte conformidade: 

I - a primeira parcela a partir de 1º de maio de 2016; 

II - a segunda parcela a partir de 1º de agosto de 2016. 

Art. 2º O reajustamento previsto no artigo 1º desta lei aplica-se: 

I - ao Abono Complementar instituído pela Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006, 
com as alterações introduzidas pelas Leis nº 14.709, de 3 de abril de 2008, nº 15.215, de 25 de 
junho de 2010, nº 15.490, de 29 de novembro de 2011, nº 16.008, de 5 de junho de 2014, e nº 
16.275, de 2 de outubro de 2015, de acordo com os valores constantes das Tabelas "A" a "C" 
do Anexo I desta lei, observado o disposto no artigo 12 do mesmo diploma legal; 

II - ao Abono Complementar instituído peio artigo 2º da Lei nº 15.490, de 2011, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo II desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo; 

III - ao Abono Complementar instituído pelo artigo 3º da Lei nº 15.490, de 2011, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo III desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo; 

IV - ao Abono de Compatibilização instituído pelo artigo 5º da Lei nº 15.682, de 26 de 
fevereiro de 2013, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, 
de 2015, de acordo com os valores constantes do Anexo IV desta lei, observado o disposto no 
inciso I do § 1º do referido artigo. 

Art. 3º Os valores devidos a título de Abono Complementar e de Abono de 
Compatibilização não se incorporarão aos vencimentos, proventos ou pensões para quaisquer 
efeitos, bem como sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor em 
atividade, aposentado ou pensionista, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para 
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cálculo simultâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária, respeitando-se os 
percentuais e as datas mencionadas no artigo 5º desta lei. 

Art. 4º Sobre os valores dos Abonos Complementares e do Abono de Compatibilização 
incidirá a contribuição para o Regime Próprio da Previdência Social do Município de São Paulo 
- RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005. 

Art. 5º As Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros dos Profissionais de 
Educação - QPE ficam reajustadas em 7,57% (sete inteiros e cinquenta e sete centésimos por 
cento), em duas parcelas iguais de 3,7160% (três inteiros e sete mil cento e sessenta décimos 
de milésimos por cento), na seguinte conformidade: 

I - a primeira parcela a partir de 1º de novembro de 2017; 

II - a segunda parcela a partir de 1º de novembro de 2018, 

§ 1º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais estabelecidos neste artigo, os 
proventos dos aposentados, as pensões e os legados, aos quais se aplica a garantia, 
constitucional da paridade. 

§ 2º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os novos valores das Escalas 
de Padrões de Vencimentos decorrentes dos reajustes previstos neste artigo. 

Art. 6º Ficam absorvidos nos valores dos limites fixados para os Abonos 
Complementares e o Abono de Compatibilização, devidamente atualizados nos termos do 
artigo 1º, bem como nos percentuais de reajustes dos valores das Escalas de Padrões de 
Vencimentos referidos nos incisos I e II do "caput" do artigo 5º, ambos desta lei, os eventuais 
reajustes concedidos aos servidores municipais nos exercícios de 2017 e 2018 em 
cumprimento ao disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002. 

Art. 7º O § 4º do artigo 15 e o § 2º do artigo 33, ambos da Lei nº 14.660, de 26 de 
dezembro de 2007, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 15 .............................................................. 

§ 4º As horas-atividade que compõem a Jornada Básica de 30 (trinta) horas semanais 
do Professor de Educação Infantil destinam-se ao desenvolvimento de atividades educacionais, 
trabalho coletivo com a equipe escolar, de formação permanente e reuniões pedagógicas, 
sendo 3 (três) horas de trabalho coletivo e 2 (duas) horas em local de livre escolha. 

....................................................................(NR) 

"Art. 33................................................................ 

§ 2º Na hipótese de mudança de cargo em razão de concurso de acesso na carreira do 
Magistério Municipal, durante o período a que se refere o "caput" deste artigo, não haverá a 
necessidade de reinício de cômputo de tempo para efeito do cumprimento do estágio 
probatório, considerando, assim, o tempo já computado no cargo anterior. 

....................................................................." (NR) 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO QUADRO DO PESSOAL DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - QPAT 

Art. 8º O Valor de Referência Tributária - VRT para o cálculo da Gratificação de 
Produtividade Fiscal, prevista no Anexo III da Lei nº 14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida 
aos titulares de cargos de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro do 
Pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo - QPAT, passa a ser de R$ 
1.542,50 (mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), a partir de 1º de janeiro 
de 2017. 

CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Donato 

Vereador 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/04/2016, p. 198 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº AO 

PROJETO DE LEI Nº 0117/16. 
Trata-se de substitutivo nº 2 apresentado em Plenário pelo Nobre Vereador Antonio 

Donato, ao projeto de lei nº 117/16, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, que dispõe 
sobre o reajuste dos limites fixados para os Abonos Complementares e para o Abono de 
Compatibilização, devidos aos Profissionais de Educação, bem como das Escalas de Padrões 
de Vencimentos dos Quadros dos Profissionais de Educação - QPE que especifica, e, de outro 
lado, altera o Valor de Referência Tributária - VRT para o cálculo da Gratificação de 
Produtividade Fiscal, previsto no Anexo III da Lei nº 14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida 
aos titulares de cargos de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro de 
Pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo - QPAT. 

O substitutivo modifica a proposta original ao alterar a redação do § 4º do art. 15 e do § 
2º do art. 33, ambos da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007. 

O substitutivo apresentado aprimora a proposta original e pode prosperar. 

Com efeito, tendo-se em vista que a finalidade precípua da proposta contida no 
substitutivo apresentado é estimular o aprimoramento dos serviços prestados pelos servidores 
por ela alcançados, colimando, assim, em verdadeiro incentivo a esses profissionais a 
buscarem o seu aperfeiçoamento, verifica-se a concretização da melhoria da qualidade do 
serviço prestado através da qualificação dos profissionais que nessa área atuem. 

As normas gerais sobre processo legislativo estão dispostas nos artigos 59 a 69 da 
Constituição Federal e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. A propósito do tema, dispõe o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas "a", "b" e "c", que são 
de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre a criação de 
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração, organização administrativa, serviços públicos e sobre atribuições e regime 
jurídico dos servidores públicos da União e Territórios. 

Nesse sentido, ensina José dos Santos Carvalho Filho que "é tanta a necessidade de 
que a Administração atue com eficiência, curvando-se aos modernos processos tecnológicos e 
de otimização de suas funções, que a Emenda Constitucional nº 19/98 incluiu no art. 37 da CF 
o princípio da eficiência entre os postulados principiológicos que devem guiar os objetivos 
administrativos.” (Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23ª Ed. 
Editora Lúmen Júris. 2010. p. 365). 

O substitutivo encontra amparo no art. 13, inciso l e art. 37, § 2º, incisos II e III da 
nossa Lei Orgânica e no art. 37 da Constituição Federal. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, a Comissão Administração Pública e a Comissão de Educação, 
Cultura e Esportes entendem inegável o interesse público da proposta, razão pela qual se 
manifestam 

http://www.camara.sp.gov.br/
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FAVORAVELMENTE ao projeto. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara nos termos do art. 40, § 3º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública entende inegável o interesse 
público da proposta, razão pela qual se manifesta 

FAVORAVELMENTE ao projeto. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho (PT) 

Conte Lopes (PP) 

Natalini (PV) 

Arselino Tatto (PT) 

Sandra Tadeu (DEM) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Quito Formiga (PSDB) 

Laércio Benko (PHS) 

Marquito (PTB) 

Ushitaro Kamia (PSD) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Claudinho de Souza (PSDB) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Reis (PT) 

Paulo Fiorilo (PT) 

Toninho Vespoli (PSOL) 

Pastor Edemilson Chaves (PTB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

Edir Sales (PSD) 

Jair Tatto (PT) 

Ota (PSB) 

Ricardo Nunes (PMDB) 
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